
ã “DO, n MM + 
É. da tra-T2, Ba 

ESTADO DE GOIS 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA Novi 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO , GOIÂNIA | mesada catnadetaa 

RESOLUÇÃO Nº n2,. de 21 de dezembro de 1 sm. 

Autorisa, a título precário, pelo prazo 

“de 2(dois) anos, .o funcionamento do : Gi- 

tinado á ministrar o Cruso Ginasial Secun . 

dário, nos períodos diurno e noturnos. 

= O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOIKS,nos têrmos eo O 
Go Art, 29,.da Lei Estadual nº 4 240, de 9 de novembro de 1962, 

“aprovou e eu, Secretário da Educação e Cultura, na conformida- . 
de das disposições do Art. 31, da mencionada Lei, homologo a. 

“seguinte Resolução: 

Art, 1º — Fica autorizado, a título precário e pets: | 

prazo de 2(dois) anos, o funcionamento do | 

Gináeio “8 de Janeiro", desta Capital, des 
tinado a ministrar o Curso Ginasial.Secun | 
“dério, nos períodos diurno é noturno. 

Art, 2º - Esta Resolução, homologada pelo Senhor ER 

cretário da Educação e Cultura entrará em 

| j vigor na data de eua publicação. | 

| Art. 3º — Revogam-se as disposições em contrário. 

“SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO ESTADUAL RE EDUCAÇÃO . 

DE GOIAS, em Goiânia, aos 2a dias do mês de dezembro de 1 971. 

es É +Dom Antônio Ribeiro de Oliveira - Presidente 
ps PES dedo Modesto Gomes da Silva + - Relator 
à Alfredo Antônio Saad o Membro 
o Djalma Silva e 
o Sebastião Eibeiro e 
E Maria luoy Ferreira CMS 

q “José Luiz Bittencourt e 
a Hélio Naves o e | 

| násio "8 de Janeiro", desta Capital, des Res 
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